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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 010/2026, de 26 de junho de 2026, institui, divulga e regulamenta a Agenda Transversal da
Criança e do Adolescente como instrumento estruturante do Plano Plurianual – PPA 2026–2029 do Município de Santo
André-PB, com a finalidade de assegurar a proteção integral e a prioridade absoluta a esse público por meio da
articulação  intersetorial  das  políticas  públicas  municipais,  aprovando  a  referida  Agenda,  que  estabelece  a
correspondência  entre  seus  eixos  e  os  programas  do  PPA,  a  definição  das  secretarias  responsáveis  e  o  Mapa
Orçamentário da Infância e Adolescência para planejamento e controle dos recursos públicos, determinando que sua
execução observe os princípios da intersetorialidade, integração entre planejamento e orçamento, territorialização,
prioridade absoluta e proteção integral, cabendo à Secretaria Municipal de Educação a articulação intersetorial, sendo
órgãos executores e corresponsáveis as Secretarias de Saúde, Educação, Assistência e Proteção Social e o Gabinete do
Prefeito, com acompanhamento e controle social pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, devendo a Agenda ser considerada na elaboração das Leis Orçamentárias Anuais – LOA, na revisão da Lei de
Diretrizes Orçamentárias –  LDO e nos relatórios de gestão,  com o Mapa Orçamentário atualizado anualmente e
divulgado de forma transparente, sem criar novas despesas, executando-se as ações com recursos já previstos no PPA
2026–2029, entrando o Decreto em vigor na data de sua publicação, em 26 de junho de 2026, com fundamento no art.
227 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº
625/2025 (PPA 2026–2029).
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